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O Vereador José Iranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com 
fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido 
respeito, SUGERIR providências do Poder Executivo Municipal de São 
Gonçalo do Amarante - CE, solicitando empenho junto a Empresa de 
Iluminação Enel, na tratativa de estabelecer a iluminação da Praça 
Pública da comunidade de Jenipapeiro, no Distrito de Siupé, neste 
município. 

JUSTIFICATIVA 

No ano de 2021, a Prefeitura Municipal contemplou o espaço com postes e 
kits de luminárias. Acontece que, por questões de Baixa e Alta tensão, a 
iluminação ainda não ocorreu. A comunidade pede que seja viabilizado 
estudos, para que o espaço se torne ainda mais útil para a população. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 08 de março de 2022. 
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